
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR 

 
 

EDITAL 001/2015, de 02 de abril de 2015 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE ENFERMEIRO Nº 001/2015 

 

 O Prefeito Municipal de CORONEL PILAR/RS, Torna Público, a abertura das 

inscrições e estabelece as normas relativas à realização do Processo Seletivo Simplificado, 

destinado a selecionar candidatos para a contratação temporária e administrativa para as 

funções de Enfermeiro. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária será regido por este 

Edital e executado pela Secretaria Municipal de Administração e Banca de Avaliação, a 

empresa Schnorr – Contabilidade, Informática e Assessoria Ltda. 

1.2. As contratações resultantes deste Processo Seletivo Simplificado serão feitas com base 

na legislação municipal, especialmente, a da Lei Municipal nº 708/2015. 

1.3. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar 01 (um) candidato e banca 

para as funções temporárias, cuja descrição das atividades são as constantes no Anexo II 

deste Edital, parte integrante da Lei Municipal nº 061/2001: 

1.3.1. ENFERMEIRO – carga horária semanal de 40 horas; para atuar junto à Unidade 

Básica de Saúde de Coronel Pillar, por um período 06 (seis) meses, com possibilidade de 

prorrogação, se persistir a necessidade, devido ao afastamento de titular; 

1.4. O Processo Seletivo Simplificado consiste na aferição dos candidatos mediante a 

resolução de Prova Escrita, de 20 (vinte) questões, com os conteúdos constantes do Anexo I 

deste Edital. 

1.5 A contratação de que trata este Edital está limitada aos prazos fixados na lei acima 

citada, prorrogável, caso haja necessidade. 

1.6 A contratação, de que trata este Edital, poderá ser rescindida antecipadamente pelo 

Município, por interesse público, e sempre que a Administração Pública entender que não há 

mais suporte fático que possibilite a sua manutenção. 

 

2. DAS VAGAS, DA FUNÇÃO, DOS REQUISITOS, DOS VENCIMENTOS E DA CARGA 

HORÁRIA 

2.1 A vaga, a função a ser exercida, os requisitos, o valor da remuneração e a carga horária 

semanal corresponderão às seguintes informações: 

Nº DE 

VAGAS 
CARGO REQUISITOS 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

01 Enfermeiro 
Inscrição no COREN – 

Superior Completo 
R$ 4.058,00 40 h 



3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

3.1. As inscrições ocorrerão no período de 02 a 10 de abril de 2015, no horário das 8h30min 

às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, na Prefeitura Municipal de CORONEL PILAR 

situada na Av. 25 de Julho, 538, Centro, Coronel Pilar/RS. 

3.2. Para inscrever-se o candidato deverá: 

- Preencher o formulário de inscrição disponível no local da inscrição; 

- Entregar cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, CPF, nº do PIS/PASEP 

ou NIT) e documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos exigidos (Escolaridade 

e Registro no Conselho). 

3.3 A inscrição será efetuada sem custo algum para o candidato. 

3.4 Não será aceita solicitação de inscrição que não atenda ao estabelecido neste Edital. 

3.5 A inscrição no presente Processo Seletivo implica o conhecimento e a expressa 

aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá 

alegar desconhecimento. 

3.6 O candidato, ao efetuar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 

informações que fizer constar na Ficha de Inscrição, sob as penas da lei. 

3.7 A inscrição será anulada caso se observe falsidade nas declarações ou irregularidades 

nos documentos apresentados. 

3.8 A inscrição deverá ser feita pessoalmente. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1 São requisitos para a contratação: 

4.1.1 Ter sido aprovado neste processo seletivo; 

4.1.2 Ter nacionalidade brasileira; 

4.1.3 Estar quite com as obrigações eleitorais; 

4.1.4 Estar quite com as obrigações militares (candidatos de sexo masculino); 

4.1.5 Ter idade mínima de 18 anos; 

4.1.6 Ser considerado apto, mediante atestado médico; 

4.1.7 Apresentar demais documentos solicitados neste Edital e pelo Município; 

4.1.8 Ter registro e regularidade no Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 

 

5. DA AVALIAÇÃO E DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO 

5.1 O PSS a que se refere o presente edital consistirá na avaliação mediante Prova Escrita, 

de caráter exclusivamente classificatório, e será realizada no dia 16 de abril de 2015, às 

18h, com duração de 1h30min, junto à Escola Municipal de Ensino Fundamental Bento 

Gonçalves, situada na Rua Irmã Anselma, 180, nos termos do conteúdo constante do Anexo 

I, deste Edital. 

 5.1.1 – O candidato que zerar a Prova Escrita não será classificado e não será 

considerado apto para a vaga.  

5.2 – A identificação das provas será realizada às 19h40min, logo após o término da Prova 

Escrita, horário em que o candidato poderá interpor reclamação e/ou recurso.  

5.3 A prova de seleção dos candidatos será realizada pela empresa Schnorr – 

Contabilidade, Informática e Assessoria Ltda. 

5.4 A classificação para a função respeitará a ordem decrescente de pontuação. 

5.5 Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação, será fator de 

desempate:  

1 – Maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 



2 – Maior grau de escolaridade; 

3 – Persistindo o empate será por sorteio público, a ser marcado oportunamente. 

 

6. DA APROVAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

6.1. O resultado final da seleção para exercer a função temporária do cargo descrito no item 

2.1 será publicado no mural da Prefeitura Municipal de CORONEL PILAR/RS, na data de 17 

de abril de 2015. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

7.1. A contratação dos aprovados no processo seletivo dar-se-á após a homologação do 

certame, obedecida à ordem de classificação, com prazo de validade do referido processo, 

limitado a um ano. 

7.2 Os aprovados serão contratados de acordo com a necessidade a Administração Pública, 

nos termos das Leis Municipais que autorizaram a contratação. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES E INSTRUÇÕES FINAIS 

8.1. Será automaticamente desclassificado do PSS o candidato que: 

8.1.2 Não atender à convocação, no prazo estipulado; 

8.1.3 Não aceitar as condições estabelecidas para a contratação e o exercício das funções; 

8.1.4 Recusar a contratação. 

8.2 Uma vez desclassificado o candidato melhor classificado, conforme item anterior, será 

convocado o próximo candidato aprovado na classificação oficial. 

8.3 A inexatidão das informações prestadas pelo candidato ou a irregularidade de 

documentos constatada no decorrer do processo seletivo, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminarão o candidato do PSS, anulando-se todos os atos decorrentes da 

sua inscrição. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria de Administração 

no período e horários descritos no item 3.1 deste Edital. 

 

 

     Coronel Pilar/RS, 02 de abril de 2015. 

 

 

 

       

      LOURENÇO DELAI 

   Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

Márcia Scudella  

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 



ANEXO I 

 

ENFERMEIRO 

CONTEÚDO: 20 questões 

 

 

I – Conhecimentos Gerais - Português: (10 questões) 

a) Interpretação de texto; 

b) Fonologia; Ortografia e Regras de Acentuação e Crase; 

c) Morfologia: Estrutura, Formação, Classificação e Flexão das Palavras;  

d) Substantivos, Adjetivos, Artigos, Advérbios, Pronomes, Conjunções, Preposições, 

Numerais, Verbos, Sujeito, Predicado, Predicativo, Objeto, Complemento Nominal e Adjunto 

Adnominal, Adjunto Adverbial, Aposto e Vocativo; 

e) Classificação de orações: coordenadas e subordinadas; 

f) Pontuação; 

g) Regência e Concordância verbal e nominal; 

h) Sinônimos e antônimos; 

i) Análise sintática. 

j) Redação Oficial - Aspectos Gerais e Documentos do Livro, KASPARY, Adalberto José. 

Redação Oficial - Normas e Modelos - 18ª Edição. 

Bibliografia sugerida: 

Cunha, Celso - Nova Gramática do Português Contemporâneo/Celso Cunha, Luís F. Lindley 

Cintra - Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 2001. 

Ferreira, Aurélio Buarque de Holanda - Novo Dicionário da Língua Portuguesa - Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 1975 - 1ª edição. 

Mesquita, Roberto Mello - Gramática da Língua Portuguesa - Saraiva - São Paulo. 

Terra, Ernani - Gramática de Hoje/Ernani&Nicola - São Paulo:Scipione, 1999. 

André, Hildebrando A. de - Gramática Ilustrada - São Paulo: Moderna, 1990. 

Redação Oficial, Normas e Modelos – Adalberto J. Kaspary 

 

II - Conhecimentos Específicos por cargo: (10 questões) 

a) Questões objetivas sobre conhecimentos das atribuições do cargo, previstas Anexo II 

deste Edital; 

b) Legislação do SUS, Leis n° 8.080/90 e 8.142/90 do Ministério da Saúde; 

c) Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB 2003 1ª versão - 4ª 

Impressão; 

d) NOAS - Normas Operacionais de Assist. de Saúde; 

e) Conhecimentos Práticos e Legislação do Programa Saúde da Família; 

f) Lei Federal nº 7.498/1986 - Código de Ética Profissional; 

g) Resoluções COFEN n° 280/2003, nº 302/2005, n° 311/2007, nº 358/2009; 

h) Guia Operacional Básico SIAB2013. 

Bibliografia sugerida: 

BRUNNER, L.S.; SUDDARTH, D. Tratado de Enfermagem Médico Cirúrgica. Todos os 

Volumes. Editora Guanabara Koogan. 

CINTRA, E.A. Assistência de enfermagem ao paciente gravemente enfermo. Atheneu. 

POTTER, P.A.; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Guanabara Koogan. 

VANZIN, A.S. Consulta de enfermagem: uma necessidade social? RM&L. 



ANEXO II 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição Sintética: Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem. 

 

b) Descrição Analítica:  

Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análises das necessidades 

prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir os serviços 

de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão 

de assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 

programa de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar dados 

sócio-sanitários das comunidades a ser atendida pelos programas específicos de saúde; 

Estabelecer programas para atender as necessidades de saúde da comunidade, dentro dos 

recursos disponíveis; Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestrar e 

coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 

Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da 

classe; Coordenar as atividades de vacinação; Elaborar as escalas mensais de trabalho e 

supervisionar o serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades externas e 

internas; Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando o 

funcionamento e a qualidade dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, 

providenciando a reparação ou substituição, quando necessário; Divulgar e discutir com a 

equipe de enfermagem as diretrizes e normas da Secretaria Municipal da Saúde, bem como 

colaborar na supervisão quanto ao cumprimento deste; Planejar, executar e participar dos 

programas de treinamento do pessoal da enfermagem; Participar do planejamento e das 

atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos, particularmente aqueles 

prioritários e de alto risco; Desenvolver e/ou colaborar em pesquisas na área da saúde; 

Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; 

Executar outras atribuições afins. 

 

 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamento de proteção individual. 

 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18; 

b) Instrução: Curso superior completo em Enfermagem e registro no respectivo Conselho; 

 

 

 

 



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2015 

 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº__________________________________________ 

Pelo presente, solicito inscrição como candidato(a) ao Processo Seletivo Simplificado n° 

001/2015 para a contratação temporária do cargo de Enfermeiro, no Município de 

CORONEL PILAR/RS. 

 

Informações Pessoais 

Nome completo: ____________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________ 

Bairro:____________ Cidade:_______________________ UF:_____ CEP:__________-___ 

RG nº _______________________________ CPF nº _______________________________ 

Naturalidade: ______________________________  Nascimento: _____/_____/________ 

Idade: ________ Estado Civil: ____________________ PIS/NIT n° ____________________ 

Formação Concluída: 

a) Nível Superior (  ) Especialização _______________ COREN nº _______________ 

 

Informações complementares 

Telefone residencial: (    ) ___________________ Celular: (    ) _______________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________ 

  

Declaro ter conhecimento de que se trata apenas de contrato administrativo 

temporário, nos termos do disposto no Edital n° 001/2015, e legislação municipal, bem como 

manifestar o interesse na vaga, com disponibilidade da carga horária exigida. 

 

 

 

Coronel Pilar/RS, _____ /____/_______. 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 


